
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

V 

LEI N2=564, 1,2! ll DE DEZEMBRO J2! 1972. 

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Suplemen
tar, destinado a fim que especifica . 

~ONIO GOMES SERAFIMJ Prefeito MUllicipal de Catigu.á, noa 
têrmos do artigo 39, átem II, do Decreto-Lei Complementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a ae&Uinte lei aproTada 
pela câmara Kunicipal de Catigu.á, em sua Sessão de 20 de dezembro -
de 1972, oonfon1e Resolução N2=342/72. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Muni
cipal de Catiguá, um Crédito Su:plem.entar da importincia de Cr$- - -'/ 
Cr$-600,00-(seisoentos cruzeiros) , destinado a seguinte verba orc;a-
mentária•-

I=GOV'tRNO E ADMINISTBAÇ10 GERAL 
Poder Legi s l a tivo 

1-Corpo Legislativo 
DESPESAS CORRENTES 
Pessoal CiTil 
Serviços de Terceiros 
Viagens, estadias e condução-dot.002 •••••• erS-0.600,00-

Artigo 22 - As despesas com. a execução desta lei, serão -
cobertas com os r ecltrsos provenientes da anulação total e parcial -
das seguintes verãas orça.m.entárias:-

3000 . 00 
3111.00 
3130 . 00 
3131.00 

3000.00 
3111.00 

3140.00 
3141 . 00 

3142.00 

3000.00 
3120.00 
3121.00 
3123 .00 

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇ!O GERAL 
Poder Legislativo 

1-Corpo Legislativo 
DESPESAS CORRENTES 
Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Representação-dot.001 ••••••••••••• • •••••• era-o.050,oo
Encargos Divers os 
Fest vidades ,recepçõee, hospedagens e 
homenagens-dot . 003 •••••••••••••••• • • •• • •• Cr$-0.300,00-
Despesas m.iudas,.de pronto pagamento-do004Cr$-0.100,00-

2-Secretaria da Camara 
DESPESAS CORRENTES 
Ma~erial de Consumo 
Artigo de ex~ediente-dot . 001 ••••••••••••• Cr$-o.100,oo
Café,açúcar,água mineral. e ref1'1.g . dot.009CI'f-0•050,00-

Total da anulação ••••••••••• Cr -ô.660,õô
Artigo 32 - Es~a le~ ~ntrará em. T;gor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposiçoee em contrario. 
. Prefeitura ll'lunicipaJ. de Catiguá~~e zembro de 1972. 

Regi strada no livro competent ,,/e se~~ da publicada -
por afixação no locai de ceitWlle. , 

/ -


